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INDICAÇÃO nº ______/2017
Requerimento 05/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douto Plenário, seja enviada correspondência ao Prefeito Ronnie Peterson Colpo Mello, sugerindo a alteração  da Lei 4.685 de 18 de agosto de 2016 conforme anexo. 
JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente indicação, pois precisamos alterar a referida Lei a fim de ampliar este beneficio aos servidores celetistas, que são os detentores de empregos públicos, concedendo direitos iguais a todos os servidores municipais. 
Uruguaiana, 16 de março de 2017. 

Ver. Elton da Rocha

Bancada do PP

PROJETO DE LEI Nº ______/2017
“Dá nova redação ao Art. 1º da  Lei Nº 4.685 de 18 de agosto de 2016 e dá outras providências. 

Art. 1º  O Art. 1º da Lei Municipal nº 4.685 de 18 de agosto de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação.  

“Art. 1º Os servidores públicos municipais da administração direta, autárquica ou fundacional, detentores de cargo ou emprego público que tenha sob sua responsabilidade e sob seus cuidados cônjuge, filho natural ou adotivo ou dependente com deficiência, inclusive transtorno do espectro autista, terão sua carga horária semanal reduzida à metade, nos termos desta Lei, sem necessidade de compensação da carga horária não trabalhada.”

 Art. 2º –  Revogam-se as disposições em contrário.


 Art. 3º –  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Uruguaiana, em 16 de março 2017.
JUSTIFICATIVA
Em razão da Prefeitura Municipal possuir dois regimes de trabalho e a lei atual beneficia somente os servidores estatutários, ou seja, detentores de cargos públicos. 
 Precisamos alterar a referida Lei a fim de ampliar este beneficio aos servidores celetistas, que são os detentores de empregos públicos, concedendo direitos iguais a todos os servidores municipais. 

Respeitosamente,
dsf/cmu/gabEVNR

